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Sobre este Relatório
Este Relatório Mensal de Atividades (RMA) reúne, de forma sintética, as

informações operacionais, financeiras, econômicas e processuais da Recuperação

Judicial da empresa MUNARI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. Os

dados foram coletados e analisados pela RDV Administração Judicial, na

qualidade de administradora judicial do processo.

No que tange às informações contábeis e financeiras, estas foram enviadas

diretamente à Administradora Judicial, e sua análise foi complementada por meio

de reuniões com os procuradores e representantes da Recuperanda, sendo que os

dados de conteúdo jurídico foram extraídos dos autos da Recuperação Judicial.

Todos os dados financeiros, contábeis, fiscais e trabalhistas fornecidos pela

Recuperanda devem ser encaminhados mensalmente ao Administrador Judicial.

Após o recebimento da totalidade das informações, o Administrador Judicial,

depois da análise pormenorizada e do tratamento dos dados, apresenta o

Relatório Mensal de Atividades – “RMA” – dentro da competência mensal

subsequente ao envio.

As informações utilizadas na elaboração deste relatório, referente ao mês de abril

de 2026, foram obtidas a partir da documentação apresentada pela própria

Recuperanda, a qual foi recebida parcialmente em 10/06/2026.

Cumpre registrar que o balancete contábil encaminhado pela Recuperanda foi

apresentado de forma consolidada para o período de 01/03/2026 a 30/04/2026,

sendo que os saldos iniciais refletem a posição contábil ao final de fevereiro de

2026 e as movimentações registradas (débitos e créditos) contemplam, de forma

agregada, os fatos ocorridos nas competências de março e abril de 2026.

Em razão da forma de apresentação da documentação, as análises constantes

neste relatório foram elaboradas com base nas informações consolidadas do

período, restando parcialmente prejudicada a avaliação individual da evolução

econômica e financeira de cada competência.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração deste relatório

estão disponíveis para consulta, bem como eventuais informações adicionais,

mediante solicitação à Administração Judicial.

Por oportuno, salienta-se que o RMA reflete a análise técnica e contábil limitada

às informações disponibilizadas pela Recuperanda, não exaustiva sobre a situação

da empresa.
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Cronograma Processual

Ajuizamento do

processo de

Recuperação

Judicial

01/10/2025

Entrega do Laudo

de

Constatação

Prévia

30/03/2026

Deferimento do

processamento

da RJ

09/05/2026

Publicação do 

Edital do

art. 52, §1º, da 

LREF

12/06/2026

Prazo final para

apresentação das

habilitações e

divergências

29/06/2026

Término do prazo

de

objeções ao PRJ

xx/xx/xx

Prazo final para

apresentação de

habilitações e

impugnações

judiciais

xx/xx/xx

Publicação do 

Edital do

art. 7º, §2º, da 

LREF

xx/xx/xx

Apresentação do

Relatório de 

Análises

Administrativa

xx/xx/xx

Convocação da

Assembleia Geral 

de

Credores

xx/xx/xx

Assembleia Geral 

de

Credores

xx/xx/xx

Sentença de 

Concessão

da Recuperação

Judicial

xx/xx/xx

Fiscalização do 

Plano de

Recuperação

Judicial

xx/xx/xx

Apresentação do

Plano de

Recuperação 

Judicial

xx/xx/xx
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A MUNARI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. é uma sociedade

empresária limitada de pequeno porte que atua, há mais de duas décadas, no

comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.

Seu negócio está localizado no Município de Bento Gonçalves/RS, onde se situa

seu único estabelecimento, concentrando integralmente as funções operacionais,

financeiras e estratégicas.

Em 29/03/2024, com o falecimento da sócia administradora Mara Rosa Ajala

Conti, o espólio passou a ser representado com 99% da quotas pelo filho e

inventariante nomeado Jonatas Ajala Conti, permanecendo o sócio João Carlos

Conti com participação de 1% na estrutura atual societária.

Descrição e Histórico da Sociedade

CNPJ

05.246.008/0001-56

SEDE

Rua General Gomes Carneiro, nº 
599, Bairro Maria Goretti, CEP 

95.700-010, Bento Gonçalves/RS

Capital Social

R$ 50.000,00

Quadro Societário

Mara Rosa Ajala Conti, com 99% 
(R$ 49.500) das quotas e

João Carlos Conti, com 1% das 
quotas (R$ 500,00)
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Motivos da Crise Econômica e Financeira

A crise econômico-financeira da empresa decorre da conjugação de fatores que

comprometeram significativamente sua capacidade de geração de caixa e

manutenção do capital de giro. Inicialmente, o falecimento da sócia majoritária

e administradora agravou um cenário já fragilizado, dificultando a gestão das

operações e do passivo acumulado.

Paralelamente, a sociedade passou a enfrentar elevado endividamento

decorrente de contratos celebrados com credores privados, que, em valor

histórico, totalizam aproximadamente R$ 3,3 milhões, montante

substancialmente superior quando considerados os encargos contratuais e a

mora.

Somam-se a esse passivo as execuções cíveis em curso, ação de

desconsideração da personalidade jurídica, execuções fiscais federais e débitos

tributários ainda pendentes de inscrição em dívida ativa, resultando em passivo

global superior a R$ 5 milhões.

Considerando que o setor de revenda de combustíveis opera com margens

reduzidas e elevada necessidade de capital circulante, a pressão simultânea

exercida pelos credores, associada ao risco de bloqueios judiciais, constrições

patrimoniais e vencimento antecipado de obrigações, comprometeu a

capacidade de reposição de estoque, pagamento de fornecedores estratégicos e

manutenção regular das atividades empresariais.

O quadro evidencia crise econômico-financeira superável, caracterizada pelo

desequilíbrio entre o volume das obrigações assumidas e a capacidade

momentânea de adimplemento da empresa, decorrente do acúmulo de passivos

e da intensa pressão financeira e judicial.
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Quadro Funcional

Conforme a relação cadastral de empregados apresentada pela Recuperanda, seu quadro funcional era composto por 1 colaborador em 10/06/2026.
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Balanço Patrimonial
Ativo – reconstituído a partir do balancete mensal correspondente ao período 01/03/2026 a 30/04/2026

O ativo total apresentou crescimento de 7,93%, impulsionado

principalmente pela expansão de 7,96% do ativo circulante. Esse

desempenho decorre do aumento das disponibilidades (8,53%) e da

elevação dos estoques (2,64%).

Cabe destacar que o crescimento das disponibilidades reflete a geração

positiva de caixa no período, contribuindo para o fortalecimento da liquidez

da entidade.

Ademais, o ativo circulante permanece como o grupo de maior

representatividade na composição do ativo total, correspondendo a 99,73%

dos ativos, o que evidencia a predominância de recursos realizáveis no curto

prazo.

fev/26 abr/26 * A.H. ** A.V.

ATIVO 4.219.523       4.554.318      7,93% 100,00%

ATIVO CIRCULANTE 4.207.040       4.541.835      7,96% 99,73%

DISPONIBILIDADES 3.780.484       4.102.881      8,53% 90,09%

CAIXA 3.780.484       4.102.881      8,53% 90,09%

ESTOQUES 426.556           437.808         2,64% 9,61%

VALORES E CRÉDITOS RECUPERÁVEIS -                   1.147              0,00% 0,03%

TRIBUTOS A RECUPERÁVEIS -                   1.147              0,00% 0,03%

ATIVO  NÃO  CIRCULANTE 12.483             12.483           0,00% 0,27%

REALIZÁVEL  A  LONGO  PRAZO 12.483             12.483           0,00% 0,27%

IMOBILIZADO 12.483             12.483           0,00% 0,27%
BENS EM OPERAÇÃO 44.656             44.656           0,00% 0,98%

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 20.790             20.790           0,00% 0,46%

INSTALAÇÕES 7.588               7.588              0,00% 0,17%

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 6.526               6.526              0,00% 0,14%

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 9.753               9.753              0,00% 0,21%

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 32.173-             32.173-           0,00% -0,71%

DAC - INSTALAÇÕES 3.794-               3.794-              0,00% -0,08%

DAC - EQUIPAMENTOS DE COMPUTAÇÃO 20.790-             20.790-           0,00% -0,46%

DAC - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 2.713-               2.713-              0,00% -0,06%

DAC - MÓVEIS E UTENSÍLIOS 4.876-               4.876-              0,00% -0,11%

* Análise horizontal: variação percentual das contas entre fevereiro/2026 e abril/2026. ** Análise vertical: 

participação percentual de cada conta na composição do Ativo Total em abril/2026.
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Balanço Patrimonial
Passivo e PL - reconstituído a partir do balancete mensal correspondente ao período 01/03/2026 a 30/04/2026

O passivo total apresentou crescimento de 7,58% no período, refletindo

principalmente a expansão do passivo circulante. Tal variação foi

influenciada, sobretudo, pelo acréscimo de 31,46% na rubrica de

fornecedores.

A elevação da conta fornecedores foi acompanhada pelo aumento dos

estoques, sugerindo a aquisição de mercadorias e/ou insumos a prazo

durante o período. Esse comportamento indica a manutenção de relações

comerciais com fornecedores, aspecto relevante considerando o contexto de

recuperação judicial.

Ademais, o passivo circulante permanece como o grupo de maior

representatividade na composição do passivo total, correspondendo a

58,11%, evidenciando a concentração das obrigações no curto prazo.

Nota: o resultado acumulado apurado em abril de 2026 não foi incorporado ao Patrimônio Líquido até a emissão dos demonstrativos, razão pela qual os saldos do Ativo

Total e do Passivo Total estão divergentes.

fev/26 abr/26 * A.H. ** A.V.

PASSIVO 4.092.364   4.402.474   7,58% 100,00%

PASSIVO CIRCULANTE 2.248.259   2.558.370   13,79% 58,11%

FORNECEDORES 918.424       1.216.557   32,46% 27,63%

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 554.767       566.531       2,12% 12,87%

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 510.765       515.642       0,95% 11,71%

OBRIGAÇÕES PROVISIONAS 44.001         50.889         15,65% 1,16%

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 775.069       775.281       0,03% 17,61%

PASSIVO  NÃO  CIRCULANTE 7.788           7.788           0,00% 0,18%

EXIGÍVEL  A  LONGO  PRAZO 7.788           7.788           0,00% 0,18%

PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS 7.788           7.788           0,00% 0,18%

PATRIMÔNIO  LÍQUIDO 1.836.316   1.836.316   0,00% 41,71%

CAPITAL  SOCIAL 50.000         50.000         0,00% 1,14%

RESERVAS 749.520       749.520       0,00% 17,02%

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.036.796   1.036.796   0,00% 23,55%

(-) Prejuízos Acumulados 2.216.597-   2.216.597-   0,00% -50,35%

Lucros Acumulados 3.253.393   3.253.393   0,00% 73,90%

* Análise horizontal: variação percentual das contas entre fevereiro/2026 e abril/2026. ** Análise 

vertical: participação percentual de cada conta na composição do Passivo Total em abril/2026.
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Demonstração do Resultado do Exercício
Reconstituído a partir do balancete mensal correspondente ao período 01/03/2026 a 30/04/2026

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) mensal evidencia que a

empresa apresentou faturamento de R$ 1,6 milhão no período analisado. Das

duas fontes de receita, a venda de mercadorias foi a principal, representando

52,04% do faturamento total, enquanto a venda de combustíveis respondeu

pelos 47,96% restantes.

Observa-se que os custos consumiram 97,55% da receita, resultando em

margem operacional bruta de 2,45%. Após a dedução das demais despesas

operacionais, a empresa encerrou o período com lucratividade de 1,54%,

equivalente a R$ 24.684,59 de lucro líquido.

DRE MENSAL
mar e abr/26 

(consolidado)
* A.V.

RECEITA BRUTA 1.603.373         100,00%

REVENDA DE COMBUSTÍVEIS 769.019            47,96%

REVENDA DE MERCADORIAS 834.354            52,04%

(-) DEDUÇÕES 2.262-                 -0,14%

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 1.601.111         99,86%

(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA (CMV) 1.561.786-         -97,41%

LUCRO BRUTO 39.326              2,45%

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 14.641-              -0,91%

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 24.685              1,54%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS -                     0,00%

(-) DESPESAS FINANCEIRAS -                     0,00%

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS -                     0,00%

RESULTADO OPERACIONAL 24.685              1,54%

RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 0,00%

LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 24.684,59         1,54%

* Análise vertical: participação percentual de cada conta com relação a receita bruta auferida 

em março e abril/2026 (consolidado).

DRE ACUMULADO fev/26 abr/26 * A.V.

RECEITA BRUTA 1.404.832       3.008.206         100,00%

REVENDA DE COMBUSTÍVEIS 682.496           1.451.515         48,25%

REVENDA DE MERCADORIAS 722.337           1.556.691         51,75%

(-) DEDUÇÕES 1.983-               4.245-                 -0,14%

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 1.402.849       3.003.961         99,86%

(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA (CMV) 1.270.219-       2.832.005-         -94,14%

LUCRO BRUTO 132.630           171.955            5,72%

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 5.470-               20.111-              -0,67%

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 127.160           151.845            5,05%

(+) RECEITAS FINANCEIRAS -                   -                     0,00%

(-) DESPESAS FINANCEIRAS -                   -                     0,00%

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS -                   -                     0,00%

RESULTADO OPERACIONAL 127.159,98     151.845            5,05%

RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 0,00%

LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 127.159,98     151.844,57      5,05%

* Análise vertical: participação percentual de cada conta com relação a receita bruta acumulada em abril/2026.
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Endividamento 
Passivo Concursal | Art. 52º (R$ 4.962.012,54)

Conforme a relação de credores apresentada pela Requerente, o passivo concursal

totaliza R$ 4.962.012,54 (quatro milhões, novecentos e sessenta e dois e doze reais e

cinquenta e quatro centavos), distribuídos da seguinte forma:

➢ R$ 100.000,00 na Classe I – Trabalhista e

➢ R$ 4.862.012,54 na Classe III – Quirografária.

CLASSE VALOR (R$) % CLASSE Nº DE CREDORES

CLASSE I - TRABALHISTA 100.000,00                                  2,02% 1

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 4.862.012,54                               97,98% 8

TOTAL 4.962.012,54                               100% 9
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Endividamento
Passivo Extraconcursal - Tributário

No que se refere ao passivo tributário, a empresa apresentou

apenas relatório referente ao ICMS, não disponibilizando

documentos satisfatórios que evidenciem a existência de débitos

nas esferas federal e municipal. Dessa forma, os valores

considerados foram extraídos do balancete referente ao período

analisado, refletindo a posição patrimonial em 30/04/2026.

O montante registrado no balancete totaliza R$ 1.287.022,90.

Desse valor, aproximadamente R$ 480.188,33 correspondem a

inscrições em dívida ativa, conforme consulta realizada em

16/06/2026 no portal da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN) - https://www.listadevedores.pgfn.gov.br/.

Ressalta-se, ainda, que o balancete apresenta registro de tributos

parcelados no passivo não circulante. Contudo, não foram

disponibilizadas informações que permitam identificar a natureza

dos tributos objeto do parcelamento.

ESFERA TRIBUTÁRIA DÍVIDA

FEDERAL 1.283.789       

ESTADUAL 3.234               

TOTAL 1.287.022,90 

Tributos parcelados 7.788               

TOTAL GERAL 1.294.810,78 

PASSIVO FISCAL TRIBUTÁRIO - ABRIL/2026
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Indicadores de Liquidez

𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐶𝑜𝑟𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝑆𝑒𝑐𝑎 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 − 𝐸𝑠𝑡𝑜𝑞𝑢𝑒𝑠 − 𝐷𝑒𝑠𝑝𝑒𝑠𝑎𝑠 𝐴𝑛𝑡𝑒𝑐𝑖𝑝𝑎𝑑𝑎𝑠

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝐿𝑖𝑞𝑢𝑖𝑑𝑒𝑧 𝐺𝑒𝑟𝑎𝑙 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

Conforme Assaf Neto (Estrutura e Análise de Balanços, 12ª ed., 2010), os indicadores de liquidez

demonstram a capacidade financeira de uma entidade em honrar seus compromissos. A liquidez

corrente evidencia o montante disponível no curto prazo para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo. A

liquidez seca realiza o mesmo cálculo, excluindo os estoques e as despesas antecipadas, com o objetivo

de mensurar a capacidade de pagamento por meio dos ativos de maior liquidez. Por sua vez, a liquidez

geral amplia essa análise ao considerar os ativos e passivos de curto e longo prazo.

No período analisado, observa-se leve redução em todos os indicadores de liquidez. Apesar da retração

observada entre os períodos, os índices permaneceram acima da unidade, indicando que a empresa

manteve capacidade de pagamento compatível com suas obrigações exigíveis.

Temos:

1,87

1,78

fev/26 mar/26 abr/26

Leitura: Menor que 1,0, indica que pode faltar recurso no 

curto prazo.

Liquidez Corrente

1,68

1,60

fev/26 mar/26 abr/26

Leitura: Menor que 1,0, indica dependência de estoque.

Liquidez Seca

1,87

1,77

fev/26 mar/26 abr/26

Leitura: Menor que 1,0, indica que as dívidas totais 

superam os ativos realizáveis. 

Liquidez Geral
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Indicador de Endividamento
De acordo com Málaga (Análise de Demonstrativos Financeiros e da Performance Empresarial, 3ª ed.,

2017), o índice de endividamento permite avaliar a participação de capital de terceiros na estrutura de

financiamento da empresa, demonstrando a proporção dos ativos financiada por recursos exigíveis.

Complementarmente, o indicador de composição do endividamento evidencia a distribuição das

obrigações entre curto e longo prazo, indicando o percentual das dívidas totais concentrado no curto

prazo.

A Administração Judicial ressalta que a análise dos indicadores de endividamento deve ser realizada de

forma conjunta com os demais elementos das demonstrações financeiras, especialmente em empresas em

Recuperação Judicial.

No período analisado, o índice de endividamento passou de 0,53 em fevereiro de 2026 para 0,56 em abril

de 2026, indicando aumento da participação de capital de terceiros no financiamento dos ativos da

empresa. Já a composição do endividamento permaneceu em 1,00 em ambos os períodos, demonstrando

que as obrigações exigíveis estavam integralmente concentradas no curto prazo.

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒 𝑑𝑒 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 =
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

C𝑜𝑚𝑝𝑜𝑠𝑖çã𝑜 𝑑𝑜 𝐸𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 =
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

0,53

0,56

fev/26 mar/26 abr/26

Leitura: Maior que 1,0 inidica PL negativo.

Índice de Endividamento

1,00

1,00

fev/26 mar/26 abr/26

Leitura: Quanto maior, mais dívida concentrada no curto 

prazo (mais pressão de caixa).

Composição do Endividamento
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Reunião Recuperanda
Abril/2026

Em 21/05/2026, a Administração Judicial realizou reunião virtual, por meio da

plataforma Google Meet, com representantes da equipe jurídica, dos sócios e do

setor financeiro da Recuperanda, oportunidade em que foram tratados e alinhados

diversos aspectos relacionados ao acompanhamento do processo recuperacional e

ao cumprimento das obrigações decorrentes do deferimento do processamento da

recuperação judicial.

➢ Inicialmente, a Administração Judicial informou a diligência para envio das

comunicações aos credores acerca do deferimento do processamento da

recuperação judicial, totalizando 09 correspondências físicas e 06

comunicações eletrônicas encaminhadas.

➢ Na sequência, foram estabelecidas premissas para o envio da documentação

relativa ao RMA. Foi disponibilizado drive compartilhado para upload dos

arquivos, com pastas individualizadas por competência. Solicitou-se que as

planilhas sejam encaminhadas preferencialmente em formato editável

(Excel), a fim de viabilizar a adequada análise, bem como foram ajustadas as

datas para entrega da documentação.

➢ Ficou definida, ainda, a realização de reuniões mensais para

acompanhamento das atividades da Recuperanda e análise de eventuais

intercorrências, as quais, em regra, ocorrerão aproximadamente 10 dias após

o envio da documentação do RMA, mediante prévio agendamento por

contato direto.

➢ No tocante à fase administrativa de verificação de créditos, restou

estabelecido que todos os pedidos de habilitação e divergência serão

encaminhados à Recuperanda para manifestação, assegurando-se o

contraditório. Informou-se, ainda, que será promovida a análise integral dos

créditos listados, solicitando-se o envio da documentação comprobatória

correspondente, tais como notas fiscais, contratos e comprovantes de

pagamento. Nesse contexto, já foram disponibilizadas as pastas para upload

dos documentos dos credores, bem como a planilha de controle das

respectivas solicitações.
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Inconsistências e/ou esclarecimentos
Abril/2026

➢ O balancete contábil encaminhado pela Recuperanda foi apresentado de

forma consolidada para o período de 01/03/2026 a 30/04/2026, sendo que

os saldos iniciais refletem a posição contábil ao final de fevereiro de 2026 e

as movimentações registradas (débitos e créditos) contemplam, de forma

agregada, os fatos ocorridos nas competências de março e abril de 2026.

Considerando tal limitação, a Administração Judicial solicitou à

Recuperanda o envio dos balancetes individualizados das competências de

março e abril de 2026. Todavia, até a data de finalização do presente

Relatório Mensal de Atividades, a documentação complementar requerida

não foi disponibilizada, razão pela qual as análises apresentadas refletem

exclusivamente as informações consolidadas constantes dos documentos

recebidos.

➢ No balancete analisado, foi identificado o registro de tributos parcelados no

passivo não circulante. Contudo, não há informações que permitam

identificar a natureza do tributo objeto do parcelamento. Diante disso,

solicitou-se à Recuperanda que esclarecesse a qual tributo se refere o

referido parcelamento. Entretanto, até o fechamento do presente Relatório

Mensal de Atividades, não houve retorno sobre o questionamento.
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